
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JULIAN LEMOS) 

Altera o art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre os 
Planos da Previdência Social e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da 

pensão por morte, respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no 

inciso IV do caput do art. 25, aos dependentes do segurado de baixa renda 

recolhido à prisão em regime fechado, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-

maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, e aos 

dependentes das vítimas do segurado de baixa renda recolhido à prisão em 

regime fechado, observando-se: 

.............................................................................. 

§ 6º O requerimento de que trata o parágrafo primeiro deste 

artigo, quando protocolizado por dependente de vítima do segurado de baixa 

renda recolhido à prisão em regime fechado, também será instruído com 

sentença penal condenatória comprovando a condição de vítima e certidão de 

óbito ou, quando não ocorrido o óbito, laudo médico do INSS atestando a 

incapacidade da vítima para o trabalho. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Conforme exposto na PEC 03/2009, em 2016, segundo dados 

oficiais do INSS, os pagadores de impostos desembolsaram para os 

dependentes dos presos (que sejam segurados, ou seja, que tenham exercido 

atividade remunerada que os enquadre como contribuintes obrigatórios da 

previdência social, em regime fechado e semiaberto, a quantia de R$ 810,3 

milhões. 

Os valores de 2017 foram ainda maiores: R$840,9 milhões. O 

auxílio-reclusão é um dos elementos de uma concepção profundamente 

equivocada e paternalista sobre o encarceramento no Brasil. É 

assistencialismo exacerbado, que acaba por gerar consequências não 

previstas tais como fraudes e abusos com o dinheiro dos pagadores de 

impostos. 

Há, também, o reforço da ingênua percepção de que a função 

da pensão seja a recuperação do preso. A primeira e principal função do 

encarceramento é excluir o meliante do convívio social com o fito de proteger o 

cidadão honesto. 

O excesso de assistencialismo e bons tratos com marginais e 

seus dependentes são verdadeiros acintes às vítimas e a seus familiares, que 

não recebem nenhum auxílio e muitas vezes veem prevalecer a injustiça com 

penas brandas e leniência na execução penal de seus algozes. 

É um absurdo que pagadores de impostos tenham obrigação 

em auxiliar o sustento dos dependentes de pessoas que optaram pelo crime e 

por ferir a Lei. As famílias dos presos que necessitem de ajuda devem procurar 

os órgãos municipais, estaduais ou mesmo federais de assistência social como 

qualquer pessoa ou família necessitada no país. 

Na prática, é impressionante o volume de fraudes descobertas 

ano a ano na concessão do auxílio. Ademais, o tipo assistencial é mais um 
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privilégio concedido pelo Estado já combalido por um imenso déficit fiscal em 

seu sistema de previdência. 

A alteração do dispositivo para limitar o pagamento do auxílio-

reclusão, além de destinar o valor às famílias das vítimas em que o ilícito 

resultou em óbito ou invalidez (ainda que temporária) daquele sofre o crime 

reporá seriedade na execução penal além de saciar a sede por justiça de 

milhares de vítimas de marginais. 

Além disso, o pagamento do auxílio-reclusão às famílias das 

vítimas de crimes com resultado morte ou invalidez (ainda que temporária) de 

quem é alvo do ilícito é um início de reparação do dano levado a efeito pelo 

criminoso. 

Diante da importância da proposta para a segurança pública 

nacional, temos a certeza de contar com o apoio dos nobres Parlamentares 

para seu aperfeiçoamento e célere aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado  

JULIAN LEMOS 


